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Passarinho Junior e Jorge Scartezzini, peço vênia
ao eminente Sr. Ministro Barros Monteiro para co-
nhecer do recurso especial e dar-lhe provimento.

Certidão

Certifico que a egrégia Quarta Turma, ao
apreciar o processo em epígrafe na sessão reali-
zada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, conheceu do recurso
e deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Votou vencido o Sr. Ministro Barros
Monteiro, que dele não conhecia. 

Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior,
Jorge Scartezzini e Cesar Asfor Rocha votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Brasília-DF, 29 de novembro de 2005. -
Claudia Austregésilo de Athayde Beck -
Secretária.

(Publicado no DJU de 27.03.2006.)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EM SALDOS DE
CONTA CORRENTE - EXCEPCIONALIDADE

1. A penhora em saldo bancário do devedor equivale à penhora sobre o estabelecimento comercial.

2. Somente em situações excepcionais e devidamente fundamentadas é que se admite a especial
forma de constrição.

3. Tendo o Tribunal concluído pela não-configuração da hipótese extremada, afastar tal pre-
missa esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

RECURSO ESPECIAL Nº 769.545-SP - Relatora: Ministra ELIANA CALMON

Recorrente: Fazenda do Estado de São
Paulo.  Procuradores: Ana Lúcia Ikeda Oba e
outros.  Recorridos: Osvaldo Michell Júnior e
outro.  Advogados: Adauto Alonso S. Suannes e
outro.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos
em que são partes as acima indicadas, acor-
dam os Ministros da Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justiça: “A Turma, por una-
nimidade, conheceu parcialmente do recurso e,
nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos
do voto da Sra. Ministra Relatora.” Os Srs.
Ministros João Otávio de Noronha, Castro Meira
e Francisco Peçanha Martins votaram com a
Sr.ª Ministra Relatora.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Franciulli Netto.

Brasília-DF, 4 de outubro de 2005 (data do
julgamento) - Ministra Eliana Calmon - Relatora.

Relatório

A Exma. Sr.ª Ministra Eliana Calmon
(Relatora) - Trata-se de recurso especial inter-
posto, com fulcro nas alíneas a e c do permis-
sivo constitucional, contra acórdão do TJ/SP
assim ementado:

Agravo de instrumento. Contra despacho pro-
ferido em execução que determinou o bloqueio
de ativos financeiros. Não se pode confundir a
penhora com bloqueio de valores. Ilegalidade.
Provido o recurso para cassar a decisão
agravada. (f. 160).
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Inconformada, a Fazenda do Estado de
São Paulo aponta, além de dissídio jurispruden-
cial, violação aos arts. 620, 655, I, e 656 do CPC,
ao art. 11, I, da LEF e aos art. 198, § 1°, I, do
CTN, sustentando que inexiste óbice à penhora
sobre dinheiro existente em conta corrente do
executado e o indeferimento do pleito importa em
negativa de prestação jurisdicional necessária à
satisfação coativa do direito do credor.

Afirma que restou sobejamente demons-
trada a ausência de outros bens passíveis de pe-
nhora, restando à Fazenda Pública, como último
recurso para o recebimento de seu crédito, requi-
sitar a penhora sobre dinheiro pela via de expe-
dição de ofício ao Banco Central do Brasil.

Após as contra-razões, subiram os autos.

É o relatório.

Voto

A Exma. Sr.ª Ministra Eliana Calmon
(Relatora) - Preliminarmente, verifica-se que o
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor acer-
ca da suposta afronta ao art. 198, § 1°, I, do CTN,
incidindo, pois, o óbice da Súmula 282/STF.

Ultrapassado o juízo de admissibilidade,
limita-se o julgamento do presente recurso à tese
da possibilidade de penhora sobre os saldos das
contas bancárias.

Verifico que o Tribunal a quo considerou
insubsistente a decisão agravada quanto ao
bloqueio dos saldos em contas bancárias,
medida de extremo rigor, que impõe cercea-
mento ilimitado às atividades da empresa,
tolerando-se sua utilização em hipótese
extremada, não configurada nos autos.

Doutrinariamente, a penhora sobre o saldo
da conta corrente é tratada como sendo penhora
de dinheiro, admitindo-se a quebra do sigilo
bancário pela busca de dinheiro disponível, ras-
treando-se as contas e as aplicações financeiras,
créditos e poupança em poder dos bancos. Tenho
entendimento expresso nesse sentido, no AgRg.

no REsp. 407.223/SP, e na mesma linha decidiu o
Ministro Franciulli Netto no AG 415.033/RS.

De todos os precedentes, parece-me ser o
que melhor direciona a controvérsia o do EREsp.
48.959/SP, relatado pelo Ministro Adhemar Maciel:

Processual civil. Execução fiscal. A penhora
em dinheiro pressupõe numerário existente,
certo, determinado e disponível no patrimônio
do executado. Penhora sobre o movimento de
caixa da empresa-executada: só em último
caso. Precedentes. Embargos de divergência
recebidos.
I - A penhora em dinheiro (art. 11, I, da Lei nº
6.830/80 e art. 655, I, CPC) pressupõe nume-
rário existente, certo, determinado e disponível
no patrimônio do executado.
II - A penhora sobre percentual do movimento
de caixa da empresa-executada configura pen-
hora do próprio estabelecimento comercial,
industrial ou agrícola, hipótese só admitida
excepcionalmente (§ 1º do art. 11 da Lei nº
6.830/80), ou seja, após ter sido infrutífera a
tentativa de constrição sobre os outros bens
arrolados nos incisos do art. 11 da Lei de
Execução Fiscal.
III - Inteligência dos arts. 10 e 11 da Lei nº
6.830/80 e dos arts. 655, 677 e 678 do CPC.
IV - Precedentes das Turmas de Direito
Público do STJ: REsp. nº 35.838/SP e REsp.
nº 37.027/SP.
V - Embargos de divergência recebidos para
“restabelecer” o acórdão proferido pelo TJSP.

Efetivamente, permitir a penhora dos sal-
dos bancários de uma empresa é o mesmo que
decretar a sua asfixia, porque tal determinação
não respeita os reais limites que deve ter todo
credor: atendimento prioritário aos fornece-
dores, para possibilitar a continuidade de aqui-
sição da matéria-prima, pagamento aos empre-
gados, prioridade absoluta pelo caráter alimen-
tar dos salários.

Enfim, como bem ponderou o Ministro
Adhemar Maciel, a penhora dos saldos em conta
corrente não equivale à penhora sobre o fatura-
mento, nem pode ser considerada de forma sim-
plória como sendo penhora em dinheiro. Equivale
à penhora do estabelecimento comercial e como
tal deve ser tratada, para só ser possível quando
o juiz justificar a excepcionalidade.
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ALIMENTOS PROVISIONAIS - MEDIDA CAUTELAR - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
CONJUGAL - SENTENÇA - CULPA DO ALIMENTANDO - ART. 19 DA LEI 6.515/77 - EFEITOS

- Pelas peculiaridades do caso concreto, os alimentos fixados na medida cautelar são devidos
somente até a prolação da sentença que considerou o alimentando culpado pela separação
judicial (art. 19 da Lei nº 6.515/77), vedada a devolução do que já foi percebido.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

RECURSO ESPECIAL Nº 204.079-SC - Relator p/ o acórdão: Ministro CESAR ASFOR ROCHA

Recorrente: V.J.W.  Advogados: Irineu José
Rubini e outro.  Recorrido: Z.M.F.W.  Advogados:
Francisco May Filho e outros.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em
que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal
de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, após o voto desem-

pate do Sr. Ministro Jorge Scartezzini, acompa-
nhando os votos divergentes dos Srs. Ministros
Cesar Asfor Rocha e Fernando Gonçalves, por
maioria, conhecer do recurso especial e dar-lhe
parcial provimento, vencidos os Srs. Ministros
Barros Monteiro e Aldir Passarinho Junior, que
dele conhecia, mas negava-lhe provimento.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2005
(data do julgamento). - Ministro Cesar Asfor
Rocha. - Relator para o acórdão.

No mesmo sentido do acórdão recorrido,
colaciono ainda precedente por mim relatado:

Processo civil. Execução fiscal. Penhora em
saldos de conta corrente. Excepcionalidade.
1. A penhora em saldo bancário do devedor
equivale à penhora sobre o estabelecimento
comercial.
2. Somente em situações excepcionais e devi-
damente fundamentadas, é que se admite a
especial forma de constrição.
3. Recurso especial provido (2ª T., REsp.
557.294/SP, Rel.ª Ministra Eliana Calmon, j. em
06.11.03, DJ de 15.12.03, p. 284).

Como o Tribunal de origem, avaliando o
contexto fático delineado nesses autos, enten-
deu não se configurar hipótese extremada que
justificasse a penhora sobre os saldos bancários,
concluir em sentido contrário esbarraria no óbice
da Súmula 7/STJ.

Com essas considerações, conheço em
parte do recurso e, nessa parte, nego-lhe provi-
mento.

É o voto. 

Certidão

Certifico que a egrégia Segunda Turma, ao
apreciar o processo em epígrafe na sessão reali-
zada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“A Turma, por unanimidade, conheceu par-
cialmente do recurso e, nessa parte, negou-lhe
provimento, nos termos do voto da Sr.ª Ministra-
Relatora.”

Os Srs. Ministros João Otávio de
Noronha, Castro Meira e Francisco Peçanha
Martins votaram com a Sr.ª Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Franciulli Netto.

Brasília-DF, 4 de outubro de 2005. -
Valéria Alvim Dusi - Secretária.

(Publicado no DJU de 24.10.2005.)


